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A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000122-85.2015.815.1071
Origem :    Vara Única da Comarca de Jacaraú
Relatora :    Desembargadora Maria das Graças Morais Guedes
Apelante :    OI MÓVEL S/A
Advogado :    Wilson Sales Belchior (OAB/PB nº 17.314-A)
Apelada :    Geralda Corcino de Araújo
Advogados  :    Carlos Lira da Silva (OAB/PB nº 9.550)

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS  MATERIAIS.  PROCEDÊNCIA.
IRRESIGNAÇÃO.  COMPROVAÇÃO.  DEVER  DE
INDENIZAR.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.
DESPROVIMENTO.

– Demonstrado o ilícito e correspondente dano material
causado pela empresa, sua condenação do ressarcimento
é medida que se impõe.

V I S T O S , relatados e discutidos estes autos, em que
figuram como partes as acima nominadas.

A C O R D A  a  3ª  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, negar
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provimento ao recurso.

R E L A T Ó R I O .

Trata-se  de  apelação  cível interposta  por  OI MÓVEL
S/A contra  sentença  proferida  pelo  Juízo  da  Vara Única  da  Comarca  de
Jacaraú (fls.  87/90)  que,  nos  autos  da  “AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS  MORAIS  E  MATERIAIS”  em  face  dela  proposta  por  Geralda
Corcino de Araújo, julgou parcialmente procedentes os pedidos exordiais,
condenando a  ré  “a  proceder  o  cancelamento  do  serviço  OI  FIXO e  todas  as
cobranças que foram originadas a partir deste, sem quaisquer ônus à promovente,
bem como a pagar à demandante – GERALDA CORCINO DE ARAÚJO, a título
de  INDENIZAÇÃO por  “danos materiais”,  o  valor  de  todas  as  faturas  por  ela
adimplidas no OI FIXO após a contratação do OI TOTAL LIGHT”.

Em  suas  razões,  fls.  94/106,  a  empresa  de  telefonia
sustenta  a  reforma  da  decisão  para  julgar  improcedentes  os  pedidos,
argumentando  que,  embora  tenha  sido  “condenada  a  devolver  os  valores
supostamente  indevidos,  que  foram  adimplidos,  referentes  ao  plano  básico”,  “a
autora fez a juntada de faturas e apenas uma contendo comprovante de pagamento”.

Contrarrazões ausentes, conforme certidão de fl. 116.

Cota  Ministerial  sem  manifestação  meritória,  fls.
149/150-v.

É o relatório.

V O T O .

Exma.  Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes  –
Relatora.

A empresa de telefonia argumenta que,  embora tenha
sido  “condenada  a  devolver  os  valores  supostamente  indevidos,  que  foram
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adimplidos, referentes ao plano básico”, “a autora fez a juntada de faturas e apenas
uma contendo comprovante de pagamento”. Contudo, in casu, uma única conta
de consumo cobrada indevidamente basta a demonstrar a falha na prestação
do  serviço,  sendo  conveniente  salientar  que  correspondente  ilícito  e
respectivo  dano  material  estão  devidamente  comprovados  pela
demandante, conforme bem fundamentando pelo magistrado de base:

( … )

O  cerne  da  discussão  fática  entre  as  partes  litigantes  não  diz

respeito  à  efetiva  ocorrência  do  fato,  uma  vez  que  restou

incontroverso  que  a  autora  foi  compelida  ao  pagamento  em

duplicidade de suas faturas de serviços telefônicos, eis que, após a

contratação do plano OI CONTA TOTAL LIGHT, como se verifica

às fls. 16, alí já se encontravam inseridos os débitos da linha móvel

(83) 8813-1819 e fixa (83) 3295-1819, sendo, portanto,, indevida a

cobrança em apartado (fls. 20/30), pelos serviços telefônicos que já

estavam sendo pagos no modo combinado (COMBO), mas sim a

culpa pelo ocorrido e a efetiva repercussão deste fato nas esferas

patrimonial e moral.

( … )

Ora,  a  documentação  a  documentação  acostada  à  exordial

demonstra,  de  forma  cristalina,  que  mesmo  após  o  pacote

“combo”, a ré permaneceu cobrando o consumo da unidade fixa

separadamente,  mesmo este  consumo estando incluso na fatura

combinada. Daí, evidente a falha no atendimento e o defeito na

prestação  do  serviço  suficientes  à  ensejar  o  cancelamento  da

prestação, sem qualquer ônus para autora.

Ademais,  o  valor  exato do  quantum a  ser  ressarcido a
título de danos materiais é questão a ser dirimida em sede de liquidação de
sentença.

Comprovada a prática do ilícito pela ré e correspondente
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dano sofrido pelo consumidor, a manutenção do  decisum é medida que se
impõe.

Face ao exposto, em harmonia com o Parecer Ministerial,
NEGO  PROVIMENTO ao  recurso  apelatório,  mantendo  incólume  o
decisum de procedência.

É como voto.

Presidi  o  julgamento,  realizado  na  Sessão  Ordinária
desta Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 28 de
novembro de 2017, conforme certidão de julgamento de fl. 154. Além desta
Relatora, participaram do julgamento o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e
Benevides e o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque. Presente ao
julgamento  o  Dr.  Rodrigo  Marques  da  Nóbrega,  Promotor  de  Justiça
convocado.

Gabinete no TJPB, em 30 de novembro de 2017.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
          R E L A T O R A
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